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Conselha Municipal
de Assisténcia Social

RESOLUGAO N° 004, de margo de 2025.

Disp6e sobre a criagdo e composicdao Comissao
Organizadora da Xlll Conferéncia Municipal de
Assisténcia Social.

O CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL - CMAS, em
reunido ordinaria realizada no dia 13 de fevereiro de 2025, no uso da
competéncia que I|he confere o inciso Il do art. 18 da Lei
n® 8.742, de 07 de dezembro de 1993 — Lei Organica da Assisténcia
Social - LOAS,

CONSIDERANDO o disposto no inciso VI do Artigo 18 da_Lei Federal n°
8742/1993;

CONSIDERANDO a criagdo da Comissdao Organizadora da XIII

Conferéncia Municipal de Assisténcia Social;

CONSIDERANDO a XllIl Conferéncia Nacional de Assisténcia Social com
o tema: Reconstrugcdao do SUAS: O SUAS que temos e o SUAS que

queremos,;

CONSIDERANDO a XIV Conferéncia Estadual de Assisténcia Social no
periodo de 11 de agosto a 17 de outubro de 2025;

CONSIDERANDO a Resolugao CNAS/MDS n° 174, de 14 de novembro
de 2024, oficializa a convocacao da 142 Conferéncia Nacional de
Assisténcia Social — “20 anos do SUAS: construgcao, protecao social e
resisténcia”, que sera realizada de forma presencial em Brasilia-DF,
entre os dias 6 e 9 de dezembro de 2025.

CONSIDERANDO a atribuigdo da Conferéncia Municipal de Assisténcia
Social de “Avaliar a situagcao da Assisténcia Social e propor diretrizes

para o aperfeicoamento do Sistema”;

CONSIDERANDO que as deliberagbes sao parte integrante a serem
consideradas no Plano de Acao da Assisténcia Social, bem como nas


https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l8742.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l8742.htm
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propostas das pecas orgamentarias, conforme previsto na NOB
SUAS 2012 - Resolucdo CNAS n°33/2012, e com atribuicdo do seu

acompanhamento pelo Conselho e Comissées;

CONSIDERANDO a participagao popular e descentralizacado, por meio de
Pré -Conferéncias e, consequentemente, a importancia das delegacdes

para XIV Conferéncia Estadual de Assisténcia Social de Sao Paulo;

CONSIDERANDO a necessidade de contratagbes para a realizagado da
XIIl Conferéncia Municipal de Assisténcia Social da Cidade de Séao

Caetano do Sul e suas etapas, sob coordenacdo do CMAS-SP

Resolve:
Art. 1° Criar e compor a Comissdo Organizadora da XlIl Conferéncia

Municipal de Assisténcia Social do Municipio de Sdo Caetano do Sul.

Art. 2.° A Comissao sera coordenada pelo Presidente com relatoria do
Vice-Presidente do CMAS-SCS.

Art. 3° Constituicdo da Comissao:

Luciana da Silva Del Santo Secretaria de Assisténcia e Incluséo
Social;

Fabio Toro Secretaria Municipal de Educacéao;

Tatiane da Silva Ribeiro Secretaria Municipal de Saude

Carla Souza Franchi Representante de Trabalhadores do
SUAS

Maria Piedade Coelho Representante da Sociedade Civil

Roberta Ferreira Dias Representante Usuario do SUAS

Art. 2° Esta resolugdo entra em vigor a partir da data da

deliberacgéo.


http://blog.mds.gov.br/redesuas/resolucao-no-33-de-12-de-dezembro-de-2012/
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Luciana da Silva Del Santo

Presidente do Conselho Municipal de Assisténcia Social



